
                            

 

 

Comissão de Pregão I 

PROCESSO Nº: 14.439/2022 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

 
DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022 

 
Processo Licitatório nº: 2.390/2022 
 
Processo de Impugnação nº: 14.439/2022 
 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022 

 

OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de pneus, para 

atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Secretaria Municipal de Educação. 

                                 

IMPUGNANTE: CAMILA PAULA BERGAMO – CPF Nº: 090.926.489-90. 

                         

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela sra. CAMILA PAULA BERGAMO, com fulcro no artigo 41, § 

1º da Lei n.º 8.666/1993, tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 096/2022. 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, com base na 

Portaria nº 016, de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 

06 de janeiro de 2022, que cria a Comissão de Pregão I, para julgamento das licitações da Administração 

Municipal na modalidade Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade, 
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e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação 

já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

05. Em síntese, alega a Impugnante: 

• A EXIGÊNCIA DE DOT INFERIOR A 06 MESES SERIA ARBITRÁRIA 

 A fixação do DOT inferior a 06 meses, como parâmetro editalício, seria arbitrária, não possuindo 

respaldo técnico-científico como garantidor de qualidade e durabilidade de pneumáticos. 

      Outrossim, seria, ainda, proibição velada à participação de produtos importados, 

impossibilitando os processos necessários para sua fabricação, negociação e importação em tempo 

hábil.  

  

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGANANTE 

 Requer o provimento da presente Impugnação, de forma a considerar o demorado prazo de 

fabricação e importação, além da atual pandemia de COVID-19 e que seja determinada a republicação 

do edital, escoimando o vício atacado em face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do 

artigo 21, § 4º da Lei de Licitações.  

 

IV. DO MÉRITO  

 Ante o exposto, submeto as razões da impugnante aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado, 

na forma do que dispõe o item 29.2 do edital. 

V. DA DECISÃO 

 Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 17, inciso 

II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta 
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pela empresa CAMILA BERGAMO, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

096/2022, e subsidiado pelo setor técnico responsável que encaminhou parecer técnico às fls. 13/17, e 

no informado pela Procuradoria Geral do Município às fls. 18 e 19, no mérito, NEGO PROVIMENTO 

pela alteração do edital em comento, e pela alteração, no Termo de Referência, no que foi apontado 

pelo setor técnico. 

 Mantendo a data do presente certame para o dia 09/06/2022. 

  

  Nova Friburgo, 08 de junho de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 

KARLA BRAGA MACHADO 
Pregoeiro – Comissão de Pregão I 

Matricula: 990.996 
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